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PREFEITURA MUNICIPALDE MANTENÓPOLIS/ES ESTADO DO ESPÍRITO SANTO




PORTARIA Nº 602/2025

O Prefeito Municipal de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:


			Artigo 1º - CONCEDER à servidora ELIZANGELA DA SILVA, professora, matrícula 009497, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO EM GOZO, conforme Art. 91 da Lei Municipal nº 1810/2024 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS – ES, pelos períodos aquisitivos 2012/2017, a partir do dia 14 de setembro de 2025.

			Artigo 2º -	Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagido seus efeitos a 14 de setembro de 2025.

			Artigo 3º -	Revogam-se às disposições em contrário.

					Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

	
Mantenópolis-ES, 07 de outubro de 2025.


    LUCIO MARQUES DE MORAIS
Prefeito Municipal
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